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INDICAÇÃO Nº.            /2026 
Exmo. Sr.

Matias Fonseca
Presidente da Câmara Municipal

 ‘’ Indica ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que seja realizada a substituição das placas indicativas de nomes de ruas no Bairro Vila Samantha, bem como a instalação dessas placas no Bairro Santa Cecília’’.
No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto do Art. 219 do Regimento Interno, vem respeitosamente, indicar ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que seja realizada a substituição das placas indicativas de nomes de ruas no Bairro Vila Samantha, bem como a instalação dessas placas no Bairro Santa Cecília.
Justificativa: A presente indicação se faz necessária em razão das diversas reclamações apresentadas por moradores dessas localidades, que relatam dificuldades na identificação das vias públicas, o que tem ocasionado transtornos no recebimento de correspondências, entregas, além de dificultar a localização por parte de visitantes e serviços essenciais, como atendimento de emergência.
Paraguaçu, 23 de abril de 2026. 

                                                 Júlio de Folia de Reis
                                                                   Vereador                                 
    REQUERIMENTO Nº.            /2025 

Exmo. Sr.

Matias Fonseca
Presidente da Câmara Municipal

 Requer ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer que seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal pedido de informações acerca do não cumprimento da legislação vigente que prevê a aplicação de multas aos proprietários de terrenos sujos e em situação de abandono no município.

- Quais são os motivos para o não cumprimento e aplicação das penalidades previstas na lei municipal que trata da limpeza e manutenção de terrenos particulares;

- Existe cronograma ou planejamento específico para intensificação da fiscalização e aplicação das multas previstas na legislação;

- Quais medidas estão sendo adotadas pelo Poder Executivo para garantir o efetivo cumprimento da referida lei.

Paraguaçu, 23 de abril de 2026.

                                                  Júlio de Folia de Reis
                                                                   Vereador                                 
         REQUERIMENTO Nº.            /2026 

Exmo. Sr.

Matias Fonseca
Presidente da Câmara Municipal

 ‘’ Requer informações do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL do motivo da não utilização dos 8 veículos que estão parados no almoxarifado Municipal’’.
No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto do Art. 219 do Regimento Interno, vem respeitosamente, indicar ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL do motivo da não utilização dos 8 veículos que estão parados no almoxarifado Municipal.
Paraguaçu, 23 de abril de 2026.

                                                  Júlio de Folia de Reis
                                                                   Vereador                                 
         REQUERIMENTO Nº.            /2026 

Exmo. Sr.

Matias Fonseca
Presidente da Câmara Municipal

 ‘’ Requer informações do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL do motivo da não utilização dos 8 veículos que estão parados no almoxarifado Municipal’’.
No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto do Art. 219 do Regimento Interno, vem respeitosamente, indicar ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL do motivo da não utilização dos 8 veículos que estão parados no almoxarifado Municipal.
Paraguaçu, 23 de abril de 2026.


                                                  Júlio de Folia de Reis
                                                                   Vereador                                 
         REQUERIMENTO Nº.            /2026
Exmo. Sr.

Matias Fonseca
Presidente da Câmara Municipal

 “Requer à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, informações acerca da demora na marcação de exames médicos na rede pública de saúde do município.’’

No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto do Art. 219 do Regimento Interno, vem respeitosamente, requerer à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE informações acerca da demora na marcação de exames médicos na rede pública de saúde do município. Tem chegado diversas reclamações de munícipes relatando longos períodos de espera, que, segundo os mesmos, podem se estender por meses e até anos, para a realização de exames essenciais ao diagnóstico e acompanhamento de suas condições de saúde.
Diante do exposto, requer-se:

1. Informações detalhadas sobre o atual tempo médio de espera para marcação de exames na rede municipal; 

2. Relação da demanda reprimida existente, discriminada por tipo de exame; 

3. Esclarecimento sobre os motivos que têm ocasionado tais atrasos; 

4. Medidas que estão sendo adotadas pela Administração para reduzir o tempo de espera; 

5. Existência de planejamento ou cronograma para normalização dos atendimentos. 

Ressalta-se que a celeridade na realização de exames é fundamental para garantir o direito à saúde da população, previsto na Constituição Federal.

.
 
Paraguaçu, 23 de abril de 2026.

                                                  Júlio de Folia de Reis
                                                                   Vereador                                 
Câmara Municipal de Paraguaçu/MG.
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